




ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES VISUAIS DE ITAPEVA E REGIÃO
“LUZ DA VISÃO”.

CNPJ – 04.810.983/0001-82.
              Declarada de Utilidade Pública Municipal, em 20 de maio de 2002, sob Lei nº 1.794/2002.

Declarada de Utilidade Pública Estadual, em 26 de outubro de 2012, sob Lei nº 14.883/2012.
                          Registrada no CMDCA nº 011/2005, sob Decreto Municipal nº 3659/98.

Registrada no COMASI nº 014/2005, sob Decreto Municipal nº 3660/98.
Rua: Tatuí, 99 – Vila Aparecida – Itapeva / SP – 18401-120
Fone: (15) 3521-2417 / Cel. e WhatsApp (15) 99664-8940.

E-mail: luzdavisao2001@gmail.com

Itapeva SP, 11 de fevereiro 2025.

Vimos, por meio deste JUSTIFICAR o pagamento realizado na conta 
agência  510-X  conta  50704-0,  conta  qual  está  vinculada  o  termo 
39/2024  no  valor  de  R$  167,87  (cento  e  sessenta  e  sete  reais  e 
oitenta e sete centavos).
O  mesmo  se  trata  de  pagamento  errôneo,  com  data  não 
correspondente  ao  mês  de  Janeiro  2025,  informamos  ainda  que 
devido ao acontecimento deste equívoco, tal valor teve sua devida 
restituição por meio de recurso próprio da Entidade.
Sem mais para o momento, nos colocando para quaisquer dúvidas.

Atenciosamente,

_____________________________________
LIZIANI BUENO DAS NEVES

Coordenadora Assistente Social da Associação dos Deficientes
Visuais de Itapeva e Região Luz da Visão.

ILMA. SRA
FERNANDA TEREZINHA FERRAZ NOGUEIRA
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL.


